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Projeto de Lei……...........................................…01 

 
 
 

 

Projeto de Lei nº. 004/2024, de 21 de Abril de 2024. 

 

Altera redação do artigo 23 da Lei nº 

006/2023, de 11 de Dezembro de 2023 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) 

e dá outras providências. 

 

O Senhor João Batista Martins, Prefeito do Município 

de Bequimão, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal aprovou, 

ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 23 da Lei nº 006/2023, de 11 de 

Dezembro de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO) passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 23 – 

A Lei de Orçamento garantirá recursos aos programas 

de saneamento básico, preservação ambiental, 

assistência especial, Políticas de Assistência Social e 

implantação de programas objetivando a criação de 

emprego e renda, que visem à melhoria da qualidade 

de vida da população”. 

Art. 2º - O artigo 30, parágrafo 1°, inciso V, da Lei nº 

006/2023, de 11 de Dezembro de 2023 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO) passa a vigorar com 

a seguinte redação: Assistência diferenciada ao 

adolescente em situação de vulnerabilidade social ou 

especial; 

 

 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município (e-DOM), 

revogando-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento 

e execução da presente Lei pertencerem que a 

cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 

como nela contém. O Gabinete do Prefeito o faça 

imprimir, publicar e correr. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

BEQUIMÃO - ESTADO DO MARANHÃO, EM 21 

DE ABRIL DE 2024. 
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